
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2023
Versa o presente processo sobre “Aquisição de Materiais para Extensão de Rede de Água no Interior do Município” para a Secretaria Municipal de Obras e Infraestruturas do Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR LOTE:
	ITEM
	UNIDADE
	DESCRIÇÃO
	IRINEU NUNES DA ROSA
	EDISON V. ALBIERO
	IJUI POÇOS ARTESIANOS

	1
	UN
	Bomba submersa, 6 polegadas, 14HP, 26 estágios, TER-E – 01 unidade
	R$ 19.850,00
	R$ 20.996,00
	R$ 20.630,00

	TOTAL
	R$ 19.850,00
	R$ 20.996,00
	R$ 20.630,00


Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o município é a oferecida pela empresa Irineu Nunes da Rosa e Cia Ltda, inscrita no CNPJ 91.317.222/0001-98, localizada na Av. Senador Pinheiro Machado, 1428, Bairro Gruta, São Luiz Gonzaga/RS.
A Lei Federal Nº 8.666/1993 (Lei de Licitações), em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 24, inciso IV, assim previsto:

Art. 24.  É dispensável a licitação:  [...]
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;
Constitui a aquisição da bomba, para substituir a atual – que está no poço na Comunidade de Linha Nova Norte – por uma bomba com menos estágios, pois a atual apresenta problemas de desarme do quadro de comando, por excesso de carga elétrica em razão do número de estágios, sendo que a bomba atual será utilizada em outra comunidade. 
Desta forma será resolvido problema de distribuição de água nesta comunidade, afetado pelo atual estágio de seca.

O pagamento será efetuado após o recebimento da bomba, obedecendo ao cronograma da Secretaria Municipal da Fazenda.
Face ao disposto no Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/1993, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Porto Xavier, 22 de fevereiro de 2023.

LAERTH DEOBALD
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

